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coNSidEraNdo a necessidade de regularizar a cessão do servidor alaN 
dioNiSio SoUZa lEao dE SalES, delegado de Polícia civil, Matrícula nº 
5835151, para fins de adequação aos termos do Decreto supracitado, con-
forme disposto no artigo 11;
r E S o l V E:
i - rEVoGar os termos da PorTaria Nº 794/2020-GaB/dG/cEdÊNcia, de 
26 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial nº 34.237, de 29 de maio 
de 2020, que cEdEU o servidor alaN dioNiSio SoUZa lEao dE SalES, 
delegado de Polícia civil, Matrícula nº 5835151 para a ViceGovernadoria do 
Estado, com ônus ao órgão cedente, a contar de 01/06/2020;
ii - forMaliZar a cessão do servidor alaN dioNiSio SoUZa lEao dE 
SalES, delegado de Polícia civil, Matrícula nº 5835151 para a Vice-Gover-
nadoria do Estado, com ônus ao órgão cedente, a contar de 01/06/2020 
até 30/04/2021, em conformidade com os termos do decreto Estadual nº 
795, de 29 de maio de 2020;
iii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 656782
Portaria Nº 545/2021-GaB/dGPc/cedÊNcia
Belém, 05 de Maio de 2021
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, pu-
blicado no Diário Oficial nº 34.240, de 01 de junho de 2020, que estabelece 
normas sobre cessão de servidores de órgãos e entidades da administra-
ção Pública Estadual direta, autárquica e fundacional;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/17833, em que costa o ofício nº 003/2021-GaB.PrEfEiTo, datado de 
05 de janeiro de 2021, por meio do qual o Excelentíssimo Senhor Edmilson 
Brito rodrigues, Prefeito Municipal de Belém, solicita a cessão da servidora
christiane ferreira da Silva, delegada de Polícia civil, Matrícula nº 5879060, 
a fim de exercer a função de Coordenadora de Defesa Civil junto a Comis-
são Municipal de defesa civil de Belém/Pa;
coNSidEraNdo a Manifestação Jurídica 055/2021-coNJUr exarada pela 
consultoria Jurídica da Polícia civil, favorável ao pleito;
coNSidEraNdo ainda, a autorização do Excelentíssimo chefe da casa 
civil da Governadoria do Estado, de acordo com os termos do artigo 8º, 
do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, tendo em vista que a cessão 
da servidor em questão é com ônus ao cedente, mediante reembolso pelo 
órgão cessionário,
r E S o l V E:
i - cEdEr a servidora cHriSTiaNE fErrEira da SilVa, delegada de Polí-
cia civil, Matrícula nº 5879060 para a PrEfEiTUra MUNiciPal dE BElÉM, 
pelo período de 02 (dois) anos, com ônus ao cedente, mediante reembolso 
pelo órgão cessionário, a contar de 01/01/2021 até 31/12/2022, nos ter-
mos do art. 3º, inciso ii e § 3º; art. 4º, inciso ii; art. 6º e art. 8º todos do 
decreto nº 795, de 29 de maio de 2020;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 656787
Portaria Nº 555/2021-GaB/dGPc/cedÊNcia
Belém, 07 de Maio de 2021
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, pu-
blicado no Diário Oficial nº 34.240, de 01 de junho de 2020, que estabelece 
normas sobre cessão de servidores de órgãos e entidades da administra-
ção Pública Estadual direta, autárquica e fundacional;
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2020/905670, 
oriundo do Gabinete da ViceGovernadoria, solicitando a permanência do 
servidor alaN dioNiSio SoUZa lEao dE SalES, delegado de Polícia civil, 
Matrícula nº 5835151, nos termos do decreto supracitado;
coNSidEraNdo a Manifestação Jurídica nº 559/2021-coNJUr, exarada 
pela consultoria Jurídica da Polícia civil do Estado do Pará - coNJUr/Pc-
Pa, que recomenda o deferimento do pleito;
r E S o l V E:
i - forMaliZar a cessão do servidor alaN dioNiSio SoUZa lEao dE Sa-
lES, delegado de Polícia civil, Matrícula nº 5835151 para a Vice-Governa-
doria do Estado, com ônus ao órgão cessionário, pelo período de 03 (três) 
anos, a contar de 01/05/2021 até 28/04/2024, em conformidade com os 
termos do decreto Estadual nº 795, de 29 de maio de 2020;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.

Protocolo: 656784
Portaria Nº 001 /2021/dPa
Belém/Pa, 13 de maio de 2021.
a dra. SoraNda dE NaZarÉ aBrEU do NaSciMENTo, delegada de Polícia 
civil, diretora da divisão de Polícia administrativa, no uso de suas atribui-
ções legais, etc.
c o N S i d E r a N d o: a notícia veiculada nos meios de comunicação, 
dando conta que na manhã do dia 8 de março de 2021, no estabelecimento 
denominado “MoTEl MiraGE”, localizado na rua Professor Nelson ribeiro, 
nº 161, no bairro do Telégrafo, durante uma confusão entre clientes e 
funcionários do referido estabelecimento, houve disparo de arma de fogo, 
onde saíram duas pessoas feridas;

c o N S i d E r a N d o: serem atribuições desta divisão o cadastramen-
to, regularização e fiscalização dos estabelecimentos de diversões públicas 
e afins, em conformidade com o que preceitua o Decreto nº 2.423, de 
31/08/1982, e a necessidade de se apurar rigorosamente o fato;
R E S O L V E: Instaurar o Processo Administrativo Apuratório–PAA, a fim 
de que sejam apurados os fatos ora denunciados no prazo de 30 (trinta) 
dias, sob a presidência do dPc raPHaEl dE SoUZa MaTTar.
Encaminhar ao senhor delegado Geral de Polícia civil, para apreciação e a 
devida autorização para publicação no Diário Oficial do Estado.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegada Soranda de Nazaré abreu do Nascimento
diretora da dPa/Pc/Pa

Protocolo: 656554

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria n.º 061/2021-dGPc/diVersos
Belém-Pa, 17 de maio de 2021
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 a servidora aNdrEa dE SoU-
Za SENa, servidora, Mat. 80845943, para acompanhar como fiScal a 
execução do Contrato nº 009/2021–PC/PA, firmado com a Empresa AS-
SociaÇÃo PÓlo ProdUTiVo Pará, cNPJ N° 07.553.026/0001/06, cujo 
objeto é a aquisição de camisas Gola Polo em algodão mangas curtas, 
com emblemas padronizados, camisetas tipo educação física em algodão, 
conforme descrição do termo de referência, no seu impedimento o servidor 
arNaldiNo dE NaZarETH frEiTaS JÚNior, cargo: Escrivão de Polícia 
Matrícula nº 5825970., que assistirá o referido contrato com as mesmas 
atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até 
o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a. acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d)rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil

Protocolo: 656859
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adMissÃo de serVidor teMPorÁrio
Órgão: PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ
Modalidade de admissão: Temporário
ato: contrato administrativo
data de admissão: 10/05/2021
coNTraTaÇÃo aUToriZada PElo GTaf EM 15/02/2021, aTraVÉS do 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo ElETrÔNico Nº 2021/35902.
carGo : aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
TÉrMiNo do VÍNcUlo: 09/05/2022
oBSErVaÇÃo: ProcESSo Nº:2021/35905
adMitidos
adriaNo cESar fraNco cardoSo
alEX aUGUSTo MoraES liNS
aNa PaUla doS SaNToS SoUZa
aNdrEa dE caSSia oliVEira da SilVa
aNNa BEaTriZ caValcaNTE NÓBrEGa SilVa
aTila SaNToS rocHa
BrUNa SiQUEira fErrEira
carla MEiB EliaS da foNSEca
carla MoNiQUE da SilVa fEliX SoarES
daNiEl JoSE SilVa dE carValHo
daNiElE da coNcEiÇÃo GaMa PETridES
daNiEllE SENa dE araUJo


